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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 44/2011

Ementa:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SINOP.  CONSULTA. 

PLANEJAMENTO.  RESERVA  DE  CONTINGÊNCIA.  UTILIZAÇÃO  POR 

MEIO DE CRÉDITOS ADICIONAIS.  NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO 

LEGISLATIVA PRÉVIA E ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO 

PARA EVENTOS DISTINTOS DAQUELES PREVISTOS NO ARTIGO 5º, III, 

DA LRF: 1)  A utilização de créditos orçamentários que tenham como fonte de 

recursos, a reserva de contingência, está restrita, em regra, às hipóteses previstas 

no art. 5º, III, da LRF, quais sejam: cobertura de passivos contingentes e outros 

riscos  e  eventos  fiscais  imprevistos;  2) O  saldo  não  utilizado  da  reserva  de 

contingência  poderá  ser  utilizado  para  cobertura  de  outras  despesas  mediante 

créditos adicionais, desde que haja certeza razoável da não ocorrência de passivos 

contingentes e riscos fiscais, conforme definição prévia da LDO de cada ente; e,  

3) A operacionalização da utilização da reserva de contingência deve ocorrer por 

meio  de  abertura  de  créditos  adicionais,  desde  que  exista  prévia  e  específica 

autorização legislativa, nos termos dos artigos 7º, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 8.545-6/2011.

     O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos termos 

dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso)  e dos artigos 29, inciso XI, e 81, inciso IV, da Resolução nº 14/2007 

(Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso), resolve  por  unanimidade, 

acompanhando o voto do Relator, que acolheu o voto vista  do Conselheiro José Carlos Novelli, e de acordo  

com o Parecer proferido oralmente em Sessão Plenária pelo Ministério Público de Contas,  em responder ao 

consulente que:  1) a utilização de créditos orçamentários que tenham como fonte de recursos, a reserva de 

contingência, está restrita, em regra, às hipóteses previstas no art. 5º, III, da LRF, quais sejam: cobertura de 

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos;  2) o saldo não utilizado da reserva de 
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contingência poderá ser utilizado para cobertura de outras despesas mediante créditos adicionais, desde que  

haja certeza razoável da não ocorrência de passivos contingentes e riscos fiscais, conforme definição prévia da 

LDO de cada ente; e, 3) a operacionalização da utilização da reserva de contingência deve ocorrer por meio de 

abertura de créditos adicionais, desde que exista prévia e específica autorização legislativa, nos termos dos  

artigos  7º,  42  e  43  da  Lei  nº  4.320/64.  O  inteiro  teor  desta  decisão  estará  disponível  no  site: 

www.tce.mt.gov.br.  

                        Participaram do  julgamento  os  Senhores  Conselheiros  JOSÉ CARLOS 

NOVELLI e ALENCAR SOARES. 

       Participaram, ainda, do julgamento,  o Auditor Substituto de Conselheiro 

LUIZ CARLOS PEREIRA, em substituição  ao Conselheiro  ANTONIO JOAQUIM, e  o Auditor 

Substituto de Conselheiro LUIZ HENRIQUE LIMA, em substituição ao Conselheiro HUMBERTO 

BOSAIPO, conforme artigo 104, inciso I, da Resolução nº 14/2007.

      Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador Geral 

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se
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Sala das Sessões, 5 de julho de 2011.

CONSELHEIRO VALTER ALBANO

Presidente

COSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR

Procurador Geral
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